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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto
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1 ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO
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DECRETO N°- 008 DE 09 DE JANEIRO DE 2023 V
■ J

j\ - • -i
4 í

Nomeia, COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL deste Município e dá outras providências 

administrativas.

i

■ •:
1

I (' ’ 'W-

v.! i
‘

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

òÓHstitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município

:
;%

tr

JA educaçaoRESOLVE:
• piovieencias

Art. 1o- Nomear a Sra. DUCILENE BASTOS GUIMARÃES, COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do

Município de Ibipeba.

;
{

l

:uas níhbuições 

io Municipio,

V.'

- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
i

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
*

DRQENADCRARggistre-se, Publique-se, Cumpra-se.
EDUCACAO doPEDA, ;

“'Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023
í

y

•í '• • 'V '-•l

;•

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
• ' ls~.. •■ >

I

V

io de 2023
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

1tm
WH. ESTADO DA BAHIA 

nip PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

rfl
Pum^tu Ak***»w »i

íBSPEBA
COiniBUlHtlO UK NOVO TIMI>0

DECRETO N°- 009 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, COORDENADORA DE EDUCAÇAO ESPECIAL

deste Município e dá outras providências administrativas:

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
i\0 ESPECIAL

Art Io- Nomear a Sra. JOAQUINA SOUSA BASTOS NETA, COORDENADORA DE 

EDUCAÇÃO ESPECIAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de 

Ibipeba. .
•uas aíribijiçoes 

■U} Município.Àrti: 2'0 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

DERegiátre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ECUC

í!-’-í:^':-Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

Muaieioio de

i

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
-yy.

cV-

ro de 2023• *.«•
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

ri

IBIPEBA
CONSICUtKOO UV NOVO HHPO

DECRETO N°- 010 DE 09 DE JANEIRO DE 2023
: i'

Nomeia, COORDENADOR DE EVENTOS deste Município e 

dá outras providências administrativas.
X<$■

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
PEC!

RESOLVE:
:\vte Município o

Art. 1o- Nomear o Sr. FLAVIO GOMES MARTINS, COORDENADOR DE. EVENTOS 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Ibipeba.

.uas yiribuições 

.*•« Município,
Art:’2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

;;u
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MtV ■

t A ^babinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

> DE.EVENTOS

; ,

"K
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal

IO de 2023
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

ESTADO DA BAHIA 
f|| PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA

í CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO PlMIWtffA II
V

CON)TaUINOO ü.m NOVOUMPO

DECRETO N°- 011 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, COORDENADOR DE TRANSPORTE ;deste 

Município e dá outras providências administrativas.
t

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município i

r/cCR

RESOLVE:
PORTE deste

Art. 1o- Nomear o Sr. FALCIONE SOUSA SANTOS, COORDENADOR DE 

TRANSPORTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Ibipeba.

e aÍTl-UivOOSArt.'2® - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Município

Art. ‘3° > Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
V/- DOR OE

^■ 'Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeifo:,c!é:2023

:»'c:

o-^— "I" L
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA - CNPJ 13.714.803/0001-50 
PRAÇA DEZENOVE DE SETEMBRO S/N. CENTRO - IBIPEBA- BAHIA, CEP: 44.970-000 

TEL: 74 3648.2110 FAX: 74 3648.2120 E-MAIL: pmibipeba@gmail.com

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

50BC3F988ABA3B81F52F4E1B7505BB3A



segunda-feira, 9 de janeiro de 2023  |  Ano X - Edição nº 01068 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Ibipeba

ESTÂDO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

&
Phi i *j»* »*

CONSlIJINDCr UM NOVO UMPO

DECRETO N°- 012 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

COORDENADOR DE INFORMÁTICA desteNomeia

Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
' o

RESOLVE:
’T^CA o*-r;ste

Art. Io- Nomear o Sr. ALAECIO RAMOS DOS SANTOS, COORDENADOR DE 

INFORMÁTICA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Ibipeba,,

uar» atribuições 

'i: :V:unicir:/(o;
Árt/20 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
AMADOR OE

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro 90^21323

i r /'
r." . • j/ . -

<y— "K
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal

del-2023
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

& u
Ptturjii ti

IBIPEBA
CONHlUtNOC UM NOVO UMPO

DECRETO N°- 013 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

ASSESSORA DE PSICOPEDAGOGIA EMNomeia,
EDUCAÇÃO ESPECIAL deste Município e dá outras

providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

èoHstitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

.AGOGIA mRESOLVE:
dá C'ára:i6

ASSESSORA DEArt. 1o- Nomear a Sra. FABIANA PEREIRA DIAS 

PSICOPEDAGOGIA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL DA SECRETARIA DE
> Lí:"

EDUCAÇÃO do Município de Ibipeba.
> ar» j-ríDu^òes 

•i Í7!ijn:c:pk),i: l v.
Ãrtl::2ò - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

r...
Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

SES.SQ.RA DE 

PETARIA DE
Règistre-se, Publique-se, Cumpra-se.
r;

" ’^Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

t . . /*
\v i ■i

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
d 'ok:-
i

kj ::C23
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPOÜf v

CONimUNDO UM H0VOIIM70

DECRETO N°- 014 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, ASSESSOR (A) TÉCNICO deste Município- e dá 

outras providências administrativas.n

* V

•4

•r
O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas- atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Município' e dá

Art. Io- Nomear a Sra. AWIANDA ROSA DE SOUZA, ASSESSOR TÉCNICO (A) DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Ibipeba.

rífnbuições 

o Município,
ÀVtí í0 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
í.\!V«ÍiU.

■ ' V

Ãrt. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Ni CO íA) DA

-r‘%abinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

:c

■ •

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
S í -

•

de 2023
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

tSfr*
k\m

$

CO’JSTPU*NDO UM NOVO UHPO

DECRETO N°- 015 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, COORDENADOR (A) DE CENSO, MATRÍCULAS E 

INDICADORES deste Município e dá outras providências 

administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o- Nomear a Sra. ACACIA VALERIA GOMES BARRETO, COORDENADOR (A)

DE CENSO, MATRÍCULAS E INDICADORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO do

Município de Ibipeba.
;os atnbui'y'i-es

Ãrt.'2^ - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

. A" i:.:.
Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

; •

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. s

rv.'UCACAO do

Óabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023
:5.rÇi' :.s

Q/1— “K

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
■. O-?

. do 2LL:d
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Prefeitura Municipal de Ibipeba
■*

fm
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE EBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

«P &

IP M*iae#i4 t.
SBIPEBA
CONSt»UlMOO U“ NOVO TtWPO

DECRETO N°- 016 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, COORDENADORA DE MERENDA ESCOLAR

deste Município e dá outras providências administrativas'.-

r

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
;;A ESCOLAR

Art. Io- Nomear a Sra. FABIANA DE SOUZA BARRETO, COORDENADORA DE 

MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Ibipeba.

jas atnbiiibões 

ÍVijnAípio,
Art! 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Àri’ 3o * Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
DE

;<'::^%abinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeir'e'â,eP210iè'3oe,',a-

t-A i ; , l\

í

■r
y

. !

•; .
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
i « •

;

0 -■
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

•ftííiV-

"ri.

4fS
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

DECRETO N°- 017 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, COORDENADORA DO ENSINO FUNDAMENTAL I

deste Município e dá outras providências administrativas.,

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
■ HDAMENTAl \

Art. Io- Nomear a Sra. GICELIA SOARES BARRETO, COORDENADORA DO 

ENSINO FUNDAMENTAL I SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de 

Ibipeba.
•;ís atricuícoes;

Art! - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3°'- Revogam-se as disposições em contrário.

'WMíSRA 00 

'OUrdioípiü ;ie

li

Régístre-se, Publique-se, Cumpra-se.
F 00-'

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

< *A-:vO;

"Io_ _

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
. V ?i

-ve 1:02o
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

&ri\
I: ffi

V:
C0NS1HMND0 UM NOVO 7<MPO

DECRETO N°- 018 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, GERENTE PEDAGÓGICA deste Município e dá 

outras providências administrativas.

V-

0 Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
'>

RESOLVE:
e dá

Art; 1o- Nomear a Sra. MARINA MALAQUIAS DE SOUSA, GERENTE 

PEDAGÓGICA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Ibipeba.

•j?j$ atribuições 

o Munlcipio,
À!rt;'áfaí- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Àrtr:3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
GEPcNTS

,0;-;r-iriáabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

a: i
■ ■: i * *).

— "Í" L
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
• K- .

b de 2023

. ;
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

ESTADO DA BAHIA 

tlSp PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
k-í CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

•f.

«ws#*.»»

co>m»u^ro um novo umpo

DECRETO N°- 019 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, COORDENADORA DE PROJETOS E CONVÊNIOS

deste Município e dá outras providências administrativas.
>

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
p; CONVÊNIOS

Art. Io- Nomear a Sra. IVA PEREIRA DA SILVA PAIVA, COORDÈNAÓORA DE 

PROJETOS E CONVÊNIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de 

Ibipeba.
• r

;
Ãrt. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
i;

?;maoora de* :
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
f1 -

■;Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

. Munic.oio de

V- r

^ SojuX, ,
;<

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal

• do
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO 'IBIPEBA

CONSTRUINDO UW KOVO KMPO

DECRETO N°- 020 DE 09 DE JANEIRO DE 2023 :

Nomeia, SECRETÁRIA DE APOIO ESCOLAR deste 

Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o- Nomear a Sra. CLEONICA SOUSA DURAES CASTRO, SECRETÁRIA DE 

APOIO ESCOLAR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Ibipeba.

afrib-.íícoesÃrt: 2ÒÍ- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
■

o Municioio

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
DE

víGabinete do Prefeito Municipal de ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de^Oà^

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal

■'V;
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

}?.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

IP
ÍBIPEBÂ
CO^SfPLTIWOOUM ‘^OVO KMPO

DECRETO N°- 021 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, ASSESSORA DE PSICOLOGIA EM EDUCAÇAO 

ESPECIAL deste Município e dá outras providências 

administrativas.
r'J

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município

O EDUCAÇAO 

: píov-dêncAjs
RESOLVE:

Art. 1o- Nomear a Sra. JULIANA CUSTODIO DE SOUSA, ASSESSORA DE 

PSICOLOGIA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do

Município de Ibipeba.
. ; í:

. *
.tifV. 'ÍOÂrt-':'2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 30;- Revogam-se as disposições em contrário.

■'•F..SSORA DERegistre-se, Publique-se, Cumpra-se.
T-UCAÇAO do

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal

*-

. i
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

ESTADO DA BAHIA 

» PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
'‘4*214-‘ CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

COrntíUINOO UM NOVO f(MPO

DECRETO N°- 022 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO deste 

Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município
UECR-. '

RESOLVE:
OAÇAO aesie

Art. 1o- Nomear o Sr. NORMANDO MAGNO S. DE OLIVEIRA, COORDENADOR DE 

COMUNICAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Ibipeba.

r^ribulçoes 

) Município,

.:nsÀ;rt.'2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
r. v;

Ârt. ’30 - Revogam-se as disposições em contrário.

L . .

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
DENADOR DE

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro #£J20'23

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal

r <

c

i ■
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

gspj ESTADO DA BAHIA 
t||p PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA

vir'-±::é CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO
CONSTBUIMOO UM NOVO f{M°0

DECRETO N°- 023 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

SECRETÁRIO DE APOIO ESCOLAR desteNomeia
Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
oe- lo

Art. 1o- Nomear o Sr. ANSELMO LEONARDO SANTOS, SECRETÁRIO DE APOIO 

ESCOLAR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Ibipeba.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeirõ de 2023

Demóstenes de Sousa Barreto Filho
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

ite
flip

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

CONSTPUINOO UM hQVO T|MPO

DECRETO N°- 024 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, ASSESSORA TÉCNICA DE AÇAO SOCIAL EM 

EDUCAÇÃO ESPECIAL deste Município e dá outras 

providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas peia Lei Orgânica do Município,

- SOOAL EMRESOLVE:
- i ca outras

Art. 1°'- Nomear a Sra. SAMARA BASTOS MARTINS, ASSESSORA TÉCNICA DE 

AÇÃO SOCIAL EM EDUCAÇÃO ESPECIAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do

Município de Ibipeba.
OUÍÇC.OS

> r-'-uriiGipoÂft 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

TECNiCA OE

:.:.-UCAÇ dc

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

Registre-se, Pub!ique-se, Cumpra-se.

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
i

í'..

■ r.
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO Phmw.!ja r*

CONSTtUlNCO UM NO/O flMPO

DECRETO N°- 025 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, SECRETARIA DE APOIO ESCOLAR deste 

Município e dá outras providências administrativas.:

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o- Nomear a Sra. CRISTIANE MIRANDA DOURADO, SECRETÁRIA DE APOIO 

ESCOLAR DO COLÉGIO MUNICIPAL SAMUEL DAMASCENO NO POVOADO DE 

LAGOA DO CEDRO do Município de Ibipeba.
nas a^'n.;içces 

f/iunscic-ioArt'.'S0 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

DE APC-iORégiètre-se, Publique-se, Cumpra-se.
•;OVímOO DE

O';•Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023
•;.i , .1. ;

v

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
!'Í

o de 2023
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

n
.BIPE8A
C0N$1fU<ND0 UM NOVO

DECRETO N°- 026 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, SECRETÁRIA DE APOIO ESCOLAR deste 

Município e dá outras providências administrativas. .

V,

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
OOLAR dOSiO

Art. 1o- Nomear a Sra. DANIELA ALVES DE SOUZA, SECRETÁRIA'DE APOIO 

ESCOLAR DO COLÉGIO MUNICIPAL FAUSTINIANO BASTOS NO POVOADO DE 

LAGOA GRANDE do Município de Ibipeba.
n:r:l'Uiçur^

Art1.' 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

vA D'* APOIORégisYre-se, Publique-se, Cumpra-se.
RDVOAOO DEI

' 'Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

^txíja~"Ío
'•><

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal

*0 ' ■ :v
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

K ESTADO DA BAHIA 
fpii PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA

. CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO•êífSr »
COMSIÍUIIIOO UU HOVO

DECRETO N°- 027 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, SECRETÁRIA DE APOIO ESCOLAR deste 

Município e dá outras providências administrativas.

V '

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
i ■.

RESOLVE:
:?OLAR oeste

Art. 1o- Nomear a Sra. NATALIA BATISTA BASTOS, SECRETARIA1 DE APOIO 

ESCOLAR DO COLÉGIO MUNICIPAL LUIZ ALVES BARRETO I NA SEDE do

Município de Ibipeba.
i::s atrinuições

Art. -2Ò - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
io

'.,E mP( í()Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

' Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal

od'3 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA-CNPJ 13.714.803/0001-50 
PRAÇA DEZENOVE DE SETEMBRO S/N. CENTRO - IBIPEBA- BAHIA, CEP: 44.970-000 

TEL: 74 3648.2110 FAX: 74 3648.2120 E-MAIL: pmibipeba@gmail.com

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

50BC3F988ABA3B81F52F4E1B7505BB3A



segunda-feira, 9 de janeiro de 2023  |  Ano X - Edição nº 01068 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Ibipeba
. .'4j

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

m
IBIPEBA
CONSTtVMOOU*hOVO riw*o

DECRETO N°- 028 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

SECRETARIA DE APOIO ESCOLAR desteNomeia

Município e dá outras providências administrativas.,. .

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
COLAR deste

Art. 1o- Nomear a Sra. AUDIERES DE SOUZA SANTOS , SECRETÁRIA DE APOIO 

ESCOLAR DO COLÉGIO MUNICIPAL LUIZ ALVES BARRETO II NA SEDE do

Município de Ibipeba.
■>n a^buiç--os

IO.Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Oh APOIORêgiéire-se, Publique-se, Cumpra-se.
MA CEDE do

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

i-

Demóstenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal
• L:r; .•'?

: \
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

IKí
r.r

IBIPEBA
CONST! UTNDO UM NOVO TfMPO

DECRETO N°- 029 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, SECRETARIA DE APOIO ESCOLAR deste 

Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
A
•'fc • .

Ari 1o- Nomear a Sra. LAIANE SOUZA DA SILVA , SECRETARIA DE APOIO 

ESCOLAR DO COLÉGIO MUNICIPAL NEVY NOVAES NO POVOADO DE OLHOS 

D’ÁGUA do Município de Ibipeba.
t :

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário

;"/Í: .hHCKJRegistre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
i
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

ESTADO DÂ BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO.-..-..A

War-v’''' ■'

DECRETO Nò- 030 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, SECRETARIA DE APOIO ESCOLAR deste 

Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
'O LAR derA

Art. 1o- Nomear a Sra. LILIANE VIEIRA MARTINS, SECRETARIA DE APOIO 

ESCOLAR DO COLÉGIO MUNICIPAL EPAMINONDAS ROCHA NO POVOADO DE 

MIRORÓS do Município de Ibipeba.

Art. 2Ò - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o- Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
>0

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

Lvf

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

m
■e-:

IBIPEBA
COHSTCUINOO UM NOVO f(M®0

DECRETO N°- 031 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia. SECRETARIA DE APOIO ESCOLAR destej

Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
»

RESOLVE:
,:\)LÁR de 'U:

Art. 1o- Nomear a Sra. ADAISE MARTINS DE BRITO, SECRETÁRIA-DE APOIO 

ESCOLAR DO COLÉGIO MUNICIPAL LUIZ ALVES BARRETO II NA SEDE do

Município de Ibipeba.
r- ;; • c

V"' IO.ArL 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

DE APOIORegis'tre-se, Publique-se, Cumpra-se.
?■ A l-EDE. do

; ’ Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro dé 2023

_ _

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
V-.. •

. i

mo 202 j

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA • CNPJ 13.714.803/0001-50 
PRAÇA DEZENOVE DE SETEMBRO S/N. CENTRO - IBIPEBA - BAHIA. CEP: 44.970-000 

TEL: 74 3648.2110 FAX: 74 3648.2120 E-MAIL: pmibipeba@9mail.c0m

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

50BC3F988ABA3B81F52F4E1B7505BB3A



segunda-feira, 9 de janeiro de 2023  |  Ano X - Edição nº 01068 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027
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Ipm
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

CONilBUI^OO U« MO VO UMPO

DECRETO N°- 032 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, SECRETARIA DE APOIO ESCOLAR deste 

Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais íegais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
. , L- de 'tf»

Art. 1o- Nomear a Sra. MARTA BARRETO DE SOUZA, SECRETÁRIA DE APOIO 

ESCOLAR DO COLÉGIO MUNICIPAL OLAVO BILAC NO POVOADO DE 

MIRORÓS do Município de Ibipeba.
•• .3 í^ribuiçf-SS

Ârt. 20'- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
Cc. •

• r- aPcíoRégistre-se, Publique-se, Cumpra-se.
■Ti

1 " -Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

— "h
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

PPJP?

IBIPEBA
CON',íSUkNOO UM NOVO

DECRETO N°- 033 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, SECRETÁRIA DE APOIO ESCOLAR deste

Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
COLAR íJí.iAe

Art. 1o- Nomear a Sra. MIDIÃ VIEIRA BATISTA, SECRETÁRIA DE APOIO 

ESCOLAR DO COLÉGIO MUNICIPAL ANTÔNIO BALBINO NO POVOADO DE 

IGUITU do Município de Ibipeba.
.'r.rii’-utCi'-es

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. o.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Dc: APO;0/■

Régistre-se, Publique-se, Cumpra-se.
J"V'OADO :.)E: j

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
J • f 'O

■ r:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

mm
r«l”l*e*4 t4

CONSTÍUINDOUM NOVO riM^O

DECRETO N°- 034 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, SECRETÁRIA DE APOIO ESCOLAR deste 

Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
de-’te

Art. 1o- Nomear a Sra. IRES DE ANDRADE NUNES, SECRETÁRIA DE APOIO 

ESCOLAR DO COLÉGIO MUNICIPAL JOSE DE ALTINO NO POVOADO DE 

REMANGA dó Município de Ibipeba.
aíribuiçôes

■-.LÍ^ClOiOArt;:-2° - Este Decreto entra em vigor na data.da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

.• ,\P< -oRegistre-se, Publique-se, Cumpra-se.
•'•■Ei..

1 ■’ Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

— "1T.
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
'

^0^: 2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE EBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO IBiPIBA

CONSTRUINDO UM NOVO HMPQ

DECRETO N°- 035 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, COORDENADORA PEDAGÓGICA deste Município 

e dá outras providências administrativas.

■ v -

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
:';S'0 IViU-VCÍ:.-iC

Art. 1o- Nomear a Sra. TALUANA GOMES BASTOS, COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DO COLÉGIO MUNICIPAL FAUSTINIANO BASTOS NO POVOADO 

DE LAGOA GRANDE do Município de Ibipeba.

;i' ! 'y.C'-y/jArt. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Rêgistfe-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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m
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BBIPEBA
í CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO WtitittuH ||

-'-/á

<0HST»UIND0 UM NOVO 1(MPO

DECRETO N°- 036 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, COORDENADORA PEDAGÓGICA deste Município 

e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o- Nomear a Sra. ADRIANA BATISTA BASTOS, COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DO COLÉGIO MUNICIPAL LUIZ ALVES BARRETO II NA SEDE do

Município de Ibipeba.
: r-vrltrjioõc-si'

' Viunickio.Art.'Z0 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

00ARe:gistre-se, Publique-se, Cumpra-se.

■ Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

— "h.
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal

do 2023
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

ia

ESTADO DA BAHIA 

ifgf PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

m

IBIPEBA
COrJiTíLTMDO UM NOVO !|MPO

DECRETO N°- 037 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, COORDENADORA PEDAGÓGICA deste Município 

e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
; • • • V

RESOLVE:

Art. 1o- Nomear a Sra. RAIANE ANDRADE BARBOSA, COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DO COLÉGIO MUNICIPAL OLAVO BILAC NO POVOADO DE 

MIROROS do Município de Ibipeba.

Ârt. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. i.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

-lOENAüORARefgistfe-se, Publique-se, Cumpra-se.
HE

“ j
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

•.*

Demóstenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal

/..,
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iSTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

ü§
IllPEBâ
CONSHU1NOO UM NOVO UA'PO

DECRETO N°- 038 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, COORDENADORA PEDAGÓGICA deste Município 

e dá outras providências administrativas,

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
.• ?"í;c! mo

Art. 1o- Nomear a Sra. GLAUCIETE GOMES BARRETO, COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DO COLÉGIO MUNICIPAL LUIZ ALVES BARRETO I NA SEDE do

Município de Ibipeba.

Árt. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

DO:'ARegistre-se, Publique-se, Cumpra-se.
■íÂ Jo

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

^Dl£1A~”Í~L

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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Bfc!Jb
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
^ CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

CONSTRUINDO UM NOVC TÍMPO

DECRETO N°- 039 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, COORDENADORA PEDAGÓGICA deste Município 

e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o- Nomear a Sra. VIVIANE ROCHA NUNES FIGUEIREDO, COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DO COLÉGIO MUNICIPAL ANTÔNIO BALBINO NO POVOADO DE 

IGUITU do Município de Ibipeba.
o o

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

j ^ 06 NA DOR A.ftegistre-se, Publique-se, Cumpra-se.
’•'CVOado

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

Demóstenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal
■

K.Í-' 2i)
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO míPÉBÂ

CONSTfll/tNOO UM NOVO T(MPO

DECRETO N0- 040 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, COORDENADORA PEDAGÓGICA deste Município 

e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o- Nomear a Sra. IRACEMA SOUZA SANTOS, COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DO COLÉGIO MUNICIPAL EPAMINONDAS ROCHA NO POVOADO 

DE MIROROS do Município de Ibipeba.
^Iribuições•N.-sS

•. MunidoioArt'.'Z0 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

j*.?•: :v--.005‘ARegistre-se, Publique-se, Cumpra-se.

•' ;; Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

i

SWl, á/ ítÍL. ,^IXsis— "Í L

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal

. .?

de 2023
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vryav

life ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO5Ü

IBIPEBA4% 1

C0NSI8UIN90UM NOVO tfMPO

DECRETO N°- 041 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, COORDENADORA PEDAGÓGICA deste Município 

e dá outras providências administrativas. í

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
-te-te Muíiicipio

Art. 1o- Nomear o Sr. ELVIS CARLOS VIEIRA FIDELIS, COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DO COLÉGIO MUNICIPAL NECY NOVAES NO POVOADO DE 

OLHOS D’ÁGUA do Município de Ibipeba.
'v!.:l;iUÍCí’?es

•. ^ur-icL'-io.ÀrtT'2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

!Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

■■“■POENADORARégistre-se, Publique-se, Cumpra-se.
•''•"•VOADO OE

■ ' ' Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

o/'— ""t c.
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
•:

• *£• í 4,

o .?■: ;r)2v
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ESTADO DA BAHIA 

fflp PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
t4r-% i CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

C0NST9UWP0 U» MOVO UAVO'

DECRETO N°- 042 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia, COORDENADORA PEDAGÓGICA deste Município 

e dá outras providências administrativas.

• * •.
; *

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Munici'-'c

Art. 1o- Nomear a Sra. AURELINA PACHECO ROCHA NEVES, COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DO COLÉGIO MUNICIPAL ANTÔNIO BARNABÉ NO POVOADO 

DE SÃO TOMÉ do Município de Ibipeba.
-Inbuiçôes

Município.Ârt/2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

-T'Pvocr.'ARegiâtre-se, Publique-se, Cumpra-se.
‘j POVOADO

^ ' Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

i..

Demóstenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal

Ví ■ ••

^ de 2023/• .
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO miPEBA4»

CONSItUtHDO UM fíOVO UMPO

DECRETO N°- 043 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

SECRETÁRIO DE APOIO ESCOLAR desteNomeia

Município e dá outras providências administrativas.
j

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
JR ciesU;

Art. 1o- Nomear a Sra. JOÃO VITOR GUEDES DE SOUSA, SECRETÁRIO DE 

APOIO ESCOLAR DO COLÉGIO MUNICIPAL EPAMINONDAS ROCHA NO 

POVOADO DE WlIROROS do Município de Ibipeba.
i

.•o

S/vjr.iC'r.io.Ãrt.-Í0 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

vRETÀKíO DERégistre-se, Publique-se, Cumpra-se.
/■

■ ' Gabinete do Prefeito Municipal de Ibípeba-Bahia, em 09 de janeiro de 2023

• ROCHA NO

— "Ír.
Demóstenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal

t
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